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Atos Oficiais 

Decretos 

PREfEI U F D =.5'ÁNCIA BALNEARA DE MONGAGUA 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 7.991 
DE 21 DE JANEIRO DE 2026 

'Declara situação de emergência nas áreas do 
Municípjo afetadas iior Tempestade Local/Convectiva 
-- Chuvas intensa' - COBRADE 13214, conforme 
legislação aplicada ao tema." 

CRISTINA WIAZOWSKI, Prefeita da Estância Balneária de Mongaguá, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuiçães que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que, desde o mês de dezembro de 2025, o Município de Mongaguá 
vem sendo atingido por intensas e continuas precipitações pluviométricas acima da 
média histórjc . 

CONSIDERA ""^' J ue. n cia 19 de janeiro de 2026, a ocorrência de precipitações 
p!uviométricas de eievada intensidade concentradas em curto espaço de tempo atingiu 
todo o território mui ic.ipal. deflagrando alagamentos. enchentes e inundações de forma 
generalizada, quadro este severamente agravado pela concomitância de maré alta e 
ressaca, fenômenos que comprometeram o escoamento das águas pluviais e fluviais, 
resultando em c enárío de extrema criticidade nas áreas adjacentes aos rios, valas e 
córrwcs 

COf IDi RA`.': DO que a situação de normalidade foi profundamente subvertida, 
configurando .1m 0E- zária de danos materiais vultosos e generalizados, decorrentes da 
sattir-ac &. :o e di. ia:3il, _ação de infraestrutur s já castigadas pelas chuvas de 04 
de dezembro de 2.025; quadro este que, somado á violência das águas do dia 19 de 
janeiro. resultou no comprometimento severo e direto de inúmeros equipamentos 
oí ccs r1^`-ini',ípai s estratégicos, notadamente nas áreas da Saúde, Educação, 
Assistencra Sociai. Esporte e Turismo, além de prejuizos materiais relevantes e dezenas 
de pessoas aesabrigadas e desalojadas; 

CONSI[3ERANDO a manifestação da Unidade Gestora de Defesa Civil relatando a 
ocorrência deste desastre; 
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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE MONGAGUA 

Gabinete da Prefeita 

c ONSIDERt ' r sue s cjade de adoção de rr ad as imediatas para proteção da 
pr,.,ulação, restai cimento de serviços essenciais, assistência humanitária às famílias 
£urgidas e miti U%r: r"1:s aocs decorrentes do de asse: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 12.608. de 10 de abril de 2012, que 
institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, bem como nas normas do Sistema 
Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC; 

CONSIDERA` "' nec ssic'ade urgente de mob'li».ar recursos, equipes e meios para 
resposta tmec atí a sie .ci, hrmanitária e restabe ec mento dos serviços essenciais. 

IJ ECR ETA: 

Art. i. Fica oeciarada situação de emergência nas áreas do município contidas no 
Formt'lário de rnfnrmações do Desastre — FIDE e demais documentos anexos a este 
Decreto, e n '.ature dc' desastre classificado e codificado como Tempestade 

C" ivas Intensas — COBR aDE 13214, conforme legislação 
ap'. ~aaa. 

Ar', 2 0 . A'jtcnriz'7• s= a rn"b'lização de todos os órgáos municipais para atuarem sob a 
c .. Dru~,nar..ã Jt r U 1: j i j Gestora de Defesa Civil na s• ações de resposta ao desastre, 
reabilitação do cenário e reconstrução. 

Art. 3°. Autoriza-se a convocação de voluntános r a reforçar as ações de resposta ao 
des:3stra e rer.,:zação de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, 
corn o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, 
soe a cooroer.s.., _o a U dane Gestora de Defesa : ivr. 

Att. 4°. DY as. .. ' c. n-. & e -.t4.beiecido nos incisos X; e .XV do artigo 5° da Constituição 
F .c{Qr'i, autor:;. - -' :s ostoridades administrativas a os agentes de defesa civil, 
d.ietamente r4 apelas ações de resposia aos desastres, em caso de risco 
iminente, a: 

I - 'enat-ar nay casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

II -• Usar ,te ç ter.' ,edade oarticular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 
proptielar:O ir . zp. .,ác ter'jr, se houver dano. 
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Paragrafo ú e .a i 's or'sanilizado o age e Ia defesa clvii ou autoridade 
ar', ninistrativa gtie se omitir de sus obrigações, relacionadas com a segurança global 
ca população. 

Art. 5°. Em caso de utilidade pública, autoriza-se o inicio de processos de 
des.prcrYi~•ç a.:- , ~ rorme legislação federal aplicável ao tema, com a observância de 
suas t,:la:çb e corisequê.- c:as. 

Art. 6°. Com ir,•: ar ano , 1d .ei 14 13312021, semi. 'ej :izo da Lei de Responsabilidade 
F" cai, ficam cir: •s i, ,..a licitações as aquisiç, es dos bens necessários ao 
aterlolmento ca situdçao d€ emergência ou do estado oe calamidade pública e para as 
parcelas de obrl e sr.,iy~s que nossam ser conclu'tdas no prazo máximo de 1 (um) 
eno, contado cia data de ocorrëncia da emergência ou da calamidade, vedada a 
rernn'rataçãrs de Empresas e a prorrogação dos contratos. 

A- . 7". r'::e t:`c•ri;.ad;.s • 4' s •as órgãos da Administração Municipal a adotar medidas 
necessárias á re=_po'~ta desastre, incluindo: 

I. exeauçso c á - s .•^ _r ancials pertinentes á ae..istência ã população afetada; 
Il !L~St~I)i:íet :'tn Ir .1 se v (.os essenciais; 
li!. Jesobstruçãu th vias pt.bi,cas' 
l\- remo .ác de 'sco rºr;3 ;, árvores e estruturas danificadas: 
V. iadaçâu de medidas de segurança e isolamento de áreas de risco; 

ap. ::s : s :arrlílas ating,dE.s, inclusive com fornecimento de materiais emergenciais. 

An. $". Este a)aarc:tc; entra em vigor na data de sua publicação e vigorará por 180 dias, 
revoçadas as "r;•oe • p, em contrário, em especial o Cecreto n° 7.990, de 21 de janeiro 
de 2(126. 

• r
-_-'F- 

;- ,.,I';I.;t,,e-5e 
':.~.oic.;ra. dc dt;:.,u Ealn~ária$+~Vlongaguá, em 21 de janeiro d~2026. 

r ,ié/.~. - .:

STINA WIAZ %OWSKI 
Prefeita Municipal 
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